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PERÍODO       : 09.12.08 a 12.12.08 (4) dias.
L.M. 74148A/1 – 05.01.09
NOME            : TEREZINHA DOS SANTOS  NORONHA
MATRICULA   : 5177332-1
CARGO           : AG. DE ARTES  PRÁTICAS
LOTAÇÃO       : C.S. ANANINDEUA
PERÍODO       :  19.12.08 a 01.02.09 (45) dias.
L.M. 73677A/1 – 23.12.08
NOME            : VANDA DE FATIMA DA COSTA GONÇALVES
MATRICULA   : 87742-1
CARGO           : AG. DE SAÚDE
LOTAÇÃO       : C.S. BEGUI
PERÍODO       :  16.12.08 a 25.12.08 (10) dias.
L.M. 74040A/1 – 30.12.08
NOME            : VERA LUCIA FONSECA  DE SOUZA
MATRICULA   : 723274-3
CARGO           : PSICOLOGO
LOTAÇÃO       : HRAS
PERÍODO       : 18.12.08 a 27.12.08 (10) dias.
LICENÇA PRORROGAÇÃO:
L.M. 30330A/1 – 04.12.08
NOME            : RAIMUNDA MARTINS BANDEIRA
MATRICULA   : 92380-1
CARGO           : MECANOGRAFO NIV. II
LOTAÇÃO       : HRAS
PERÍODO       :  17.07.08 a 05.08.08 (20) dias.
L.M. 73988A/2 – 30.12.08
NOME            : SHIRLEY CRISTINA DOS SANTOS  PEREIRA
MATRICULA   : 5856213-3
CARGO           : MEDICO
LOTAÇÃO       : URE MARCELO CANDIA
PERÍODO       :  01.01.09 a 04.01.09 (4) dias.
L.M. 73689A/1 – 23.12.08
NOME            : MARIA OLGAIZE PEREIRA MACIEL
MATRICULA   : 726532-1
CARGO           : AG. ADMINISTRATIVO
LOTAÇÃO       : 1°CRS
PERÍODO       :  23.12.08 a 21.01.09 (30) dias.
L.M. 73421A/1 – 17.12.08
NOME            : MARIA LUCIA PONTES  DE MELO
MATRICULA   : 81825-1
CARGO           : AUX. DE SAÚDE
LOTAÇÃO       : UM SÃO DOMINGOS
PERÍODO       :  17.12.08 a 30.01.09 (45) dias.
L.M. 74113A/1 – 05.01.09
NOME            : MARIA ILZA RODRIGUES  DE SOUSA
MATRICULA   : 5088160-1
CARGO           : AG. DE SAÚDE
LOTAÇÃO       : UR PSICOSSOCIAL
PERÍODO       :  02.01.09 a 15.02.09 (45) dias.
LICENÇA MATERNIDADE:
L.M. 73853A/1 – 29.12.08
NOME            : ROSILEIA DINIZ FERREIRA
MATRICULA   : 57191070-1
CARGO           : ATENDENTE DE CONS. DENTÁRIO
LOTAÇÃO       : URE PRESIDENTE  VARGAS
PERÍODO       :  03.12.08 a 31.05.09 (120) dias.
L.M. 73526A/1 – 22.12.08
NOME            : REJANE BRANDÃO PINTO
MATRICULA   : 57191120-1
CARGO           : ENFERMEIRO
LOTAÇÃO       : 4°CRS
PERÍODO       :  04.11.08 a  03.03.09 (120) dias.

LICENÇA PATERNIDADE:
CERTIDÃO DE NASCIMENTO Nº 031987/ 10.12.08
NOME            : BRUNO CARNEIRO ANTUNES
MATRICULA   : 57195826-1
CARGO           : ENFERMEIRO
LOTAÇÃO       : 4°CRS/ CAPANEMA
PERÍODO       : 09.12.08 a 18.1208 (10) dias.
RESUMO DE PORTARIAS:
Port:  nº. 577/30.12.08 - CONCEDER
NOME           : MARTHA ELIZABETH  BRASIL DA NOBREGA
MATRICULA : 12477051-3
CARGO        : MÉDICO VETERINÁRIO
LOTAÇÃO    : DEP. DE CONTROLE DE ENDEMIAS
TRIÊNIO       : 17.07.2005 a 16.07.2008
PERÍODO     :  02.02.2009 a 02.04.2009  (60)dias.
OBS: Republicar devido a incorreções no DOE: 
31336/13.01.09

Port:  nº. 011/09.01.09 - CONCEDER
NOME           : MARIA LUCIA PINTO RODRIGUES
MATRICULA : 0101931-1
CARGO        : AG. ADMINISTRATIVO
LOTAÇÃO    : A DISPOSIÇÃO DA SESMA
TRIÊNIO       : 12.11.2005 a 11.11.2008
PERÍODO     : 01.02.2009 a 01.04.2009  (60) dias.
Port:  nº. 012/09.01.09 - CONCEDER
NOME           : MARIA EMILIA DOS REIS CARDOSO
MATRICULA : 87459-1
CARGO        : AG. DE SAÚDE
LOTAÇÃO    : A DISPOSIÇÃO DA SESMA/ CASA SAÚDE BUCAL
TRIÊNIO       : 01.09.2002 a 31.08.2005
PERÍODO     :  05.01.2009 a 03.02.2009  (30) dias.
Port:  nº. 010/09.01.2009 - CONCEDER
NOME           : PAULO ROBERTO AIRES DE MENDONÇA
MATRICULA : 94838-1
CARGO        : MEDICO
LOTAÇÃO    : DASE/DT
TRIÊNIO       : 07.11.1995  a 06.11.1998
PERÍODO     : 02.01.2009  a  02.03.2009 (60)dias.

APOSTILA:
Fica retificada na Portaria n° 271/22.07.08 publicada no 
DOE: 31.224/01.08.08 de FRANCISCO CARLOS DO CANTO 
LOPES,  Mat. 3208966/1, o triênio nela concedido.
Onde se lê: 11.03.2005 a 10.03.2008
Leia-se: 11.03.2004 a 10.03.2007.

ERRATA:
Errata da Portaria de nº 332/09.12.08 publicada no 
DOE 31.315/11.12.08, do  servidora DANIELLE SOARES  
CAVALCANTE , Mat. 57188366/1.
Onde se lê: Férias jan/09.
Leia-se: Férias no período de 07.01.09 a 05.02.09.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
DDV/DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA 
SECRETARIA EXECUTIVA DE SAÚDE, em 13.01.2009.
MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA VIANNA
Diretora do DRH/GAB/SESPA

TORNAR SEM EFEITO
Nº do Convênio: 071/2008.
Publicado no DOE Nº 31199 de 27/06/2008
PARTES: Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA e a 
Prefeitura Municipal de Breves.
OBJETO: Financiamento das Ações de Saúde visando a 
manutenção do Barco da Saúde que atende a população rural 
ribeirinha no município em referência.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Laura Nazareth de Azevedo 
Rossetti - Secretária de Estado de Saúde Pública.

TORNAR SEM EFEITO
Nº do Convênio: 092/2008.
Publicado no DOE Nº 31202 de 02/07/2008.
PARTES: Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA e a 
Prefeitura Municipal de Soure.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e mobiliários para o 
Hospital Municipal.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Laura Nazareth de Azevedo 
Rossetti - Secretária de Estado de Saúde Pública.

PORTARIAS Nº 055 E Nº 056
PORTARIA N° 055, de 14 de Janeiro de 2009
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 138, Parágrafo 
Único, inciso II da Constituição Estadual e,
CONSIDERANDO, o disposto no inciso III do art. 5. da Lei nº 
8.080/90, que estabelece como objetivo e atribuição do Sistema 
Único de Saúde (SUS) a assistência às pessoas por intermédio 
de ações de promoção e recuperação da saúde com realização 
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas;
CONSIDERANDO, o disposto na lei nº 9.431/06.01.97, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade da manutenção pelos hospitais 
de Programas de Controle de Infecção Hospitalar, disposto na 
portaria MS nº 2.616/ 12.05.99;
CONSIDERANDO, a necessidade de implementar a política de Controle 
de Infecção nos Estabelecimentos de Saúde no Estado do Pará;
CONSIDERANDO, a necessidade de envolver entidades da área 
de saúde este controle.
RESOLVE:
Art. 1º – Constituir a Comissão Estadual de Controle de 
Infecção em Estabelecimentos de Saúde.
Art. 2º – A Comissão terá como finalidade constituir o 
núcleo político do Programa de Controle de Infecção em 
Estabelecimentos de Saúde.

Art. 3º – A Coordenação desta Comissão será do Chefe da 
Divisão de Controle de Infecção Hospitalar, que representa o 
Núcleo Executivo do Programa Estadual de Controle e Prevenção 
de Infecção em Estabelecimentos de Saúde – PECPIEA- 
Departamento de Vigilância Sanitária, Diretoria Técnica e 
Operacional e Secretaria de Estado de Saúde Pública.
Art. 4º – A Comissão Estadual de Controle de Infecção em 
Estabelecimentos de Saúde fica assim constituída:
a . Todos os técnicos da Divisão de Controle e Prevenção de 
Infecção e Eventos Adversos do Departamento de Vigilância 
Sanitária da Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará;
b. 01 (um) representante do Departamento de Vigilância 
Epidemiológica da Secretaria de Estado de Saúde Pública do 
Pará;
c. 01 (um) representante da Divisão do Controle da Qualidade 
dos Alimentos do Departamento de Vigilância Sanitária da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará;
d. 01(um) representante da Divisão de Controle de Drogas e 
Medicamentos do Departamento de Vigilância Sanitária da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará;
e. 01 (um) representante da Divisão de Controle Sanitário da 
Habitação e Trabalho do Departamento de Vigilância Sanitária 
da Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará;
f. 01 (um) representante da Divisão de Controle Sanitário 
das Condições do Exercício Profissional do Departamento de 
Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
do Pará;
g. O Diretor Da Vigilância Sanitária da Secretaria Estadual de 
Saúde Pública
h. 01 (um) representante do Programa de Controle de Infecção 
Hospitalar da Vigilância Sanitária do Município de Belém;
i. 01 (um) representante da Vigilância Sanitária do 1º Centro 
Regional de Saúde/ SESPA;
j. 01 (um) representante da Associação Paraense de 
Profissionais em Controle de Infecção Hospitalar (ASPACIH);
k. 01 (um) representante de Comissão de Controle de Infecção 
Hospitalar de Hospital Militar;
l. 01 (um) representante da Comissão de Controle de Infecção 
Hospitalar do Hospital Ophir Loyola;
m. 01 (um) representante da Comissão de Controle de Infecção 
Hospitalar do Hospital Universitário João de Barros Barreto;
n. 01 (um) representante da Comissão de Controle de Infecção 
Hospitalar da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Viana;
o. 01 (um) representante da Comissão de Controle de Infecção 
Hospitalar da Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará;
Art. 6º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n. 423 de 04.07.2002.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
PAULO MAYO KOURY DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde Pública, em exercício
PORTARIA N° 056, de 14 de Janeiro de 2009
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 138, Parágrafo 
Único, inciso II da Constituição Estadual;
RESOLVE:
I – Fica aprovado o Regimento Interno da Comissão Estadual 
de Controle e Prevenção de Infecção e Eventos Adversos em 
Estabelecimentos de Saúde (CEPIEA), parte integrante desta 
Portaria para todos os fins de direito.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
PAULO MAYO KOURY DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde Pública, em exercício

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art.1° – A Comissão Estadual de Prevenção e Controle de 
Infecção e Eventos Adversos em Estabelecimentos de Saúde 
cabe assessorar a Secretaria de Estado de Saúde Pública na 
Política de Controle de Infecção em Estabelecimentos de Saúde.
Art. 2º – A Coordenação desta Comissão será do Chefe do 
Controle e Prevenção de Infecção e Eventos Adversos do 
Departamento de Vigilância Sanitária, que representa o Núcleo 
Executivo do Programa Estadual de Controle e Prevenção de 
Infecção e Eventos Adversos em Estabelecimentos de Saúde 
– PECPIEA - Departamento de Vigilância Sanitária, Diretoria 
Técnica e Operacional e Secretaria de Estado de Saúde Pública.
CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES
Artº 3° – A Comissão Estadual de Controle e Prevenção de 


